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Cia. do Flaç o o Tecidos Corcovado interpõe recurso extraordína. 

rio da decis o proferida  oia i'rimeira Junta do Concilia o  o 

Jul;:amcnto do Distrito Federal sue, em frpau, do embargos, mante-

ve sua sentença anterior, condenando a roc)rrente a pagar a Cor 

los Marques do Oliveira, trinta dias da oalírios anteriores 

concoss o do auxíiio-enrernidado: 

CO SiDERM'DO que  se tornou mansa e pa-

cífica a jurtaprud nc1a desta Câmara, no sentido de se confirmar 

os docis es que tenham concedido euxilio-onferr.iidado; 

C3NSIDER DO que versando o presente re-

curso egbro mataria Idêntica, dele à,  pois, cio se no conhecer, 

como, j(, reitaradomonto, tem decidido cata C ara; 

ISOLVE a Ca ara de Justiça do Trabalho, 

por unanimidade de votos, no tonar conhecimento do recurso, por 

falta de fundamento legal. 

Custas nu for.;a da lei. 

iio de Jana.ro, 28 de março de 1911.5. 

a)  ODc5r :c aiva  Presidonto 

a)  :c: l Cuid :rct  ot o  sola ter 

e)  Dor'v.si i.acorda  Procurador 
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